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Assunto: Encaminhamento de Indicação    

 

 

 EMENTA: Implantar o Programa de 

Diagnóstico e Tratamento de Estudantes da 

Educação Básica com Dislexia e Transtorno 

do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH). 

 

Ilmo. Senhor Prefeito Municipal 

 

           

 Encaminho-vos a Vossa Excelência, conforme index abaixo:  

 

A Câmara Municipal de Porto Real aprovou por unanimidade, a indicação de 

Autoria do Vereador Fábio Nunes Maia com co-autoria dos Vereadores Ronário de Souza 

da Silva e Elias Vargas de Oliveira, apresentada na 7ª Sessão Legislativa Ordinária do 3º 

Período Legislativo Ordinário, da 7ª Legislatura, realizada em 20.03.23. 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos do Art. 184,185 do Regimento 

Interno desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, 

com cópia à Secretaria Competente, que estude a possibilidade de Implantar o Programa 

de Diagnóstico e Tratamento de Estudantes da Educação Básica com Dislexia e 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH). 

Por oportuno, aproveito o ensejo para apresentar o protesto de elevada estima e 

destinta consideração. 

   

Porto Real, 20 de março de 2023.                 

 

 

Atenciosamente, 

 

               _____________________________ 

 

Renan Márcio de Jesus Silva 

Presidente 
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